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070412022 o' s'N' 074712022
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 833t2019, que "DISPÕB SOgnB

A IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E

ORIENTAÇÃO PSICOLÓGICA PARA AGENTES DE

SEGURANÇA PUBLICA NO ÂruetrO DO ESTADO DE MATO
GROSSO".
Deputado DELEGADO CLAUDINEI.
01 e 02.

Projeto de Lei (PL) n" 27812021- Deputado DR. GIMENEZ

Projeto de Lei (PL) n'87512020 - Deputado DR. GIMENEZ

Projeto de Lei (PL) n' 90612020 - Deputado PAULO ARAÚJO

Projeto de Lei (PL) n' 73l2)2l- Deputado JOÃO BATISTA
Projeto de Lei (PL) n" 85312021- Deputado ELIZEU NASCIMENTO

INTEGRAL N" 01

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I _ RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n' 152612019, Protocolo no

6490120l| lido na 77u Sessão Ordinária (1410812019), sendo colocado em

pauta no dia l5l08l2}l9, tendo seu devido cumprimento en2210812019.

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei (PL) n.' 83312019, de

autoria do Deputado Delegado Claudinei, que "Dispõe sobre a implantação

de programa de acompanhamento e orientação psicológica para agentes de

seggrança pública no âmbito do estado de Mato Grosso", recebeu parecer

favorável da Comissão de Segurança Pública e Comunitána em 1611012019,

sendo aprovado em 1o votação: 27u Sessão Extraordinâna (2311012019),

ficando em2u Pautano período de29ll0l20l9 a05ll1'12019.
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Na sessão do dia 27llll20l9, o Deputado Delegado Claudinei

apresentou a Emenda no 01, que apresentou manifestação favorável, na

forma do parecer de folhas 09 a l2lverso, na reunião da Comissão de

Segurança Pública e Comunitária, em 1210512020.

Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n' 21512021, de

autoria do Deputado Wilson Santos, em2210412021, sendo desapensado em

1u0512021.

Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n' 27812021, de

autoria do Deputado Dr. Gimenez, em 2710512021, c$a ementa "Dispõe

sobre Autorização ao Poder Executivo para ciaçáo de programa de

Atendimento especializado errtpsiquiatria e psicologiapara os profissionais

da Educação e da Segurança Pública do estado de Mato Gro§so".

No dia 3010612021, o Deputado João Batista do Sindspen apresentou

a Emenda n" D},modificando o Art. 4o do Projeto de Lei n" 83312019.

Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n" 87512020, de

autoria do Deputado Dr. Gimefle4 em 0110912021, cuja ementa "Instituí a

Política de Saúde Mental para os Policiais Civis, servidores da Politec,

Policiais Militares, Bombeiros Militares e demais Trabalhadores da

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e dá outras Providencias."

Em 0111212020, o Projeto de Lei (PL) n' 87512020 recebeu o

apensamento do PL no 906t2020, de autoria do Deputado Paulo Araujo,

cuja ementa "Institui o Programa Geral de Saúde Mental das Polícias do

Estado de Mato Grosso, a índenização em decorrência de suicídio de

policial e adota outras providências."

Em l2l07l2o2l, o Projeto de Lei (PL) n" 87512020 recebeu o

apensamento do PL n" 73t2021, de autoria do Deputado João Batista, cuja

ementa ooDispõe sobre a ciaçáo do Programa de Prevenção de Violências
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autoprovocadas ou autoinfligidas, com a finalidade de atender e capacitar o

policial civil, policial militar, policial penal, bombeiro militar e agente

socioeducativo, no âmbito do Estado de Mato Grosso, para o auxílio e o

enfrentamento da manifestação do sofrimento psíquico e do suicídio e dá

outras providências."

Em 2611012021, recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) n"

8531202L, de autoria do Deputado Elizeu Nascimento, cuja ementa "Dispõe

sobre a implementação de ações que menciona na area de prevenção ao

suicídio e as violências auto infligidas, voltadas para os servidores da

seguranga pública, e dá outras providências",

Em 0910212022, foi apresentado o SUBSTITUTM INTEGRAL

No 01 ao PROJETO DE LEI (PL) N' 833/2019, de autoria do Deputado

Delegado Claudinei.

Em 1110212021, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea o'd" do Regimento Interno, para a

Comissão de Segurança Pública e Comunitâia, pata a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art.369, inciso XI, alínea

"a", do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Segurança Pública e Comunitária.
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No sezundo. a existência de projetos semelhantes tramitando. se

houver. a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à prática.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social.

O interesse público refere-se ao oobem geral", segue um conceito

central para política, a democracia e a natureza do próprio governo; já a

relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

a vida da população.

A propositura em epígrafe visa instituir o programa de

acompanhamento e a orientação psicológica para os agentes de segurança

pública de Mato Grosso.
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Vejamos as ementas apresentadas nas proposições que foram

apensadas ao PROJETO DE LEI (PL) N" 833/2019:

. PROPOSIÇÃO EMENTAS

: PL N" 117512020

] Autor: Deputado Dr. Gimenez
i Lido: 69" Sessão Ordinária (0611012020)

I

P[, N',833/20it
Autor: Deputado Delegado Claudinei
Lido: 7 7^ Sessão Ordinári a ( a 10812019)

PL No 278t2021
Autor: Deputado Dr. Gimenez
Lido: 21" Sessão Ordinári a (28104/2021)

Autor: Deputado Paulo Araújo
Lido: 72o Sessão Ordinári a (201 1012020)
(Apensado no PL no 87512020)

PL No 73t2021
Autor: Deputado João Batista
Lido: 1o Sessão Ordinária (0210212021)
(Apensado no PL no 875/2020)

PL No 85312021,

Autor: Deputado Elizeu Nascimento
Lido: 57" Sessão Ordinári a (22109 12021)

(Apensado no PL no 833/2019)

Dispõe sobre a implantação de programa de

acompanhamento e orientação psicológica para

agentes de segurança pública no âmbito do estado de
mato grosso.

criação de programa de Atendimento especializado
em psiquiatria e psicologia para os profissionais da

Educação e da Segurança Pública do estado de Mato
Grosso,

il;tit'ü põiiiiô-áó-$úd;" Miliâl p;d"ô;"Póíiôiai'
Civis, servidores da Politec, Policiais Militares,
Bombeiros Militares e demais Trabalhadores da

Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e dá

oukas Providencias.

Polícias do Estado de Mato Grosso, a indenização em

decorrência de suicídio de policial e adota outras

providências.

Dispõe sobre a criação do Progtama de Prevenção de

Violências autoprovocadas ou autoinfligidas, com a

finalidade de atender e capacitar o policial civil,
policial militar, policial penal, bombeiro militar e

agente socioeducativo, no âmbito do Estado de Mato
Grosso, para o auxílio e o enfrentamento da

manifestação do sofrimento psíquico e do suicídio e

dá outras providências.

Dispõe sobre a implelnentação de ações que

menciona ua área de preveuçào ao suicíclio e as

violências auto infligiclas, voltadas para os

sen,idores da segurança púrblica, e dá or,ltras

providências

Em análise do substitutivo Úrtegral n" 01, apresentada na sessão do

día 0910212022, observamos a integralidade na alteÍação proposta, de modo

a torna-la mais adequada e efetiva ao atual ceniírio de servidores da

segurança pública do estado de Mato Grosso.

A ementa original "Dispõe sobre a Implantação De Programa de

Acompanhamento e orientação psicoló Eica para agentes da Segurança

Pública no âmbito do estado de Mato Grosso", o programa foi proposto

considerando a celebração de parcerias e convênios entre a administração
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pública e universidades públicas ou privadas. A intenção da iniciativa era de

proporcionar o acompanhamento e orientação psicológica aos servidores da

seguranga pública através dos estágios universitários, de forma gratuita.

O substitutivo Integral no 01, ora analisado, alterou sua ementa de

modo a ampliar a estrutura assistencial proposta, dispondo sobre a

Instituição de uma Política De Saúde Mental para os Servidores da

Segurança Pública no Estado de Mato Grosso.

O Substitutivo considerou as propostas trazidas pelos Projetos de Lei

anteriormente apensados e ampliou a rede de assistência psicológica

ofertada aos servidores da segurança pública. O texto apresentado prevê a

realizaçáo de ações preventivas, tratamento e acompaúamento continuo

através de equipe multidisciplinar, constando terapeutas, psicólogos e

psiquiatras dentre outros que se fizerem necessários.

Art. 3o A Política de Saúde Mental deverá ser instituída com no

mínimo 03 (três) eixos:

I - ações preventivas: desenvolvimento de programa§

destinados a proteção e vigilância da saúde mental do servidor;
II tratamento: acompanhamento dos servidores na

recuperação de sua saúde;

III - perícia Médica Oficial para avaliar o estado de saúde

mental do servidor;

Art. 5o A Política de Saúde Mental destinada aos servidores da

segurança pública compreenderá no mínimo os seguintes

acompaúamentos:
I - Terapêutico;
II - Psicológico;
III - Psiquiátrico;
IV - Outros tratamentos necessários a preservar a saúde mental

e bem estar social dos profissionais da segurança pública;

§1' A Política de Saúde Mental deverá ter uma perspectiva

multiprofissional na abordagem com atendimento e escuta

multidisciplinar.

§2o O atendimento deverá ser não compulsório, com respeito a

dignidade humana e a intimidade dos atendimentos' §3o Deverá

ser conferida especial atenção ao profissional que teúa se

envolvido em ocorrência de risco e experiências traumáticas'
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Outro fator relevante acrescido, foi a atenção ao bem-estar

biopsicossocial dos profissionais da segurança pública, resgatando todos os

níveis de atenção à saúde mental, como a participação da sociedade e da

família na promoção da saúde mental e disponibílizaçáo de medicamentos

para tr atarrento de distúrbios mentais.

AÍt. 4o A Política de Saúde Mental inclui o planejamento,

execução, controle e avaliação de todas as atividades
relacionadas à saúde mental dos servidores da segurança
pública, de modo a possibilitar o pleno uso e gozo de seu

potencial fisico e mental.

AÍt. 6o A Política de Saúde Mental tem o objetivo de assegurar

o bem-estar biopsicossocial dos referidos profissionais,
mediante:
I - participação da sociedade e da família na promoção da

saúde mental;
II - assistência integral aos acometidos de transtorno mental,

visando a recuperação de sua saúde;

Paráryrafo único - Para consecução do objetivo da presente

política de saúde mental, considera-se minimamente:
I - as ações e os serviços em todos os níveis de atenção à saúde

mental; II - os medicamentos para tratamento de disturbios
mentais;

O substitutivo integral no 01 manteve a proposta originária quanto a

possibilidade de celebraçáo de convênios entre a administração pública e

universidades públicas ou particulares, acrescentando outras instituições

como cooperativas de trabalho, associações e rede sociais de suporte para

implementaçáo daPolítica de Saúde Mental.

Art. 8" - A Política de Saúde Mental poderá ser implementada
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública em conjunto

com a Secretaria de Estado de Saúde através do Sistema Unico

de Saúde por meio da rede de atenção em saúde mental.

§1" Também poderão ser realizadas parcerias com as

Secretarias Municipais de Saúde para implementação da

Política de Saúde Mental;

§2" A critério do gestor também podem ser celebrados

convênios com universidade públicas e privadas, cooperativas

de trabalho, associações e rede sociais de suporte para

implementação da Política de Saúde Mental.
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Além disso, o substitutivo não só mantevo as emendas no 01 e 02

aprovadas anteriormente, como ampliou o rol de instituigões incluindo a

Fundação Nova Chance - FUNAC e o Departamento Estadual de Transito -
DETRAN.

Art. 9o A Política de Saúde Mental terá como foco ações
preventivas a serem desenvolvidas com os servidores
integrantes da:
I - Polícia Judiciária Civil;
II - Polícia Militar do Estado de Mato Grosso;
III - Corpo de Bombeiros Militares do Estado de Mato Grosso;
IV - Polícia Penal do estado de Mato Grosso;
V - Sistema socioeducativo;
VI - Fundação Nova Chancel
VII - Perícia Oficial e IdentiÍicação Técnica;
VIII - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela

aprovação do presente Projeto de Lei (PL) n" 83312019, nos termos do

SUBSTITUTIVO INTEGRAL No 01, de autoria do Deputado

DELEGADO CLAUDINEI, e coautores: Deputado Dr. Gimenez, Deputado

Elizeu Nascimento, e Deputado Wilson Santos. Restando prejudicada a

análise do mérito dos Projetos de Lei (PL) n' 27812021., de autoria do

Deputado DR. GIMENEZ, que foi apensado em2710512021, o Projeto de

Lei (PL) n' 875t2020, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi

apensado em 0110912021, juntamente com seus apensos o Projeto de Lei

(PL) n' g06t2020, de autoria do Deputado PAULO ARAUJO e Projeto de

Lei (PL) n" 73t2021, de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, e o Projeto

de Lei (PL) n' 85312021, de autoria do DeputadoELLZEU NASCIMENTO,

que foi apensado em 2311012021, visto que tratam de matéria análoga e

interdependente, por força dos artigos 194 e 195 do Regimento Interno desta

Casa de Leis.

É o parecer.

I

A
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III - VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA:

AUTORIA:

APENSAMENTO

SUBSTITUTIVO:

0704t2021 o' s'N" 0747lzozl
Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 833t2019, que "DISPÕE

SOBRE A IMPLANTAÇÂO DE PROGRAMA DE
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA
PARA AGENTES DE SEGURANÇA PUBLICA NO ÂMBITO
DO ESTADO DE MATO GROSSO".

Deputado DELEGADO CLAUDINEI.
Projeto de Lei (PL) n" 27812021- Deputado DR. GIMENEZ
Projeto de Lei (PL) n" 87512020 - Deputado DR. GIMENEZ
Projeto de Lei (PL) n" 90612020 - Deputado PAULO ARAUJO
Projeto de Lei (PL) n" 73l2\2l- Deputado JOÃO BATISTA
Projeto de Lei (PL) n'85312021- Deputado ELIZEU NASCIMENTO

INTEGRAL N'01
O substitutivo Integral n" 01, alterou integralmente a ementa dispondo sobre

a Instituição de uma Política De Saúde Mental para os Servidores da

Segurança Pública no Estado de Mato Grosso. Em seu texto considerou as

propostas trazídas pelos Projetos de Lei anteriormente apensados e ampliou a rede

de assistência psicológica ofertada aos servidores da segurança pública, bem como

o rol de servidores beneficiados.

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões elencadas que

nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela APROVAçÃO do

presente Projeto de Lei (PL) n" 83312019, nos termos do SUBSTITUTIVO

INTEGRAL No 01, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, e

coautores: Deputado Dr. Gimenez, Deputado Elizeu Nascimento, e Deputado

Wilson Santos. Restando prejudicada a análise do mérito dos Projetos de Lei

(PL) n" 27812021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, que foi apensado em

2710512021, o Projeto de Lei (PL) n" 87512020, de autoria do Deputado DR.

GIMENEZ, güê foi apensado em 0110912021, juntamente com seus apensos o

Projeto de Lei (PL) n" 90612020, de autoria do Deputado PAULO eRaÚlO e

Projeto de Lei (PL) n' 73/2021, de autoria do Deputado JOÃO

1
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BATISTA, e o Projeto de Lei (PL) n' 85312021, de autoria do Deputado

ELIZEU NASCIMENTO, que foi apensado ern 2311012021, visto que tratam de

matéria análoga e interdependente, por força dos artigos 194 e 195 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

lÍttN(iÍ1,Â1,:

PROJETO DE LEI N" 833/2019, SUBSTITUTIVO INTEGRAL NOOI, AUTORIA
DEPUTADO DELEGADO CLAUDINEI

I ravonÁvpr E nBrprÇÃo E pnnruDrcrDADE/AReurvo
(cepÍrulo vrrr, mrrco ren, g úNrco r/ou ARtrco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N. (pL) N' 278/202t, DE AUTORIA DO DEPUTADO DR.
GIMENEZ

I r'avonavpr E npruÇÃo I pnpruorcrDADE/AReurvo
1clrirwo vtn, enrrco rea, ç úNrco vou ARtrco 195, § 2).

PROJETO DE LEI N" (PL) N" 875/2020, de autoria do deputado DR.GIMENEZ.

E revonÁvBr E nprsrÇÃo r,I*Fm:fi.,,#Pffi9Yil30,,,, 
u,,

PROJETO DE LEI N" (PL) N'906/2020, de autoria do deputado PAULO ARAUJO

E pevonÁvpr E nsmrÇÃo I pnrruorcrDADE/AReurvo
lcerhwo vru, ar.rrco rsl, g úNrco r/ou AFJrco le5, § 2).

PROJETO DE LEI N" (PL) N'7312021, de autoria do deputado JOAO BATISTA.

n pevonÁvnr E nnrBrÇÂo ! rnnruorcrDADE/AReurvo
(cAPITt LO vlrr, ARTTGO r94, § T NICO E/OU ARITGO 195, § 2).

PROJETO DE LEI N' (PL) N" 853/202I, DE AUTORIA DO DEPUTADO ELIZEU
NASCIMENTO.

E pavonÁvel [] nerprÇÃo I pnpruorcrDADE/AReurvo
(clpirulo vrrr, mrrco r94. s úr.rrco elou eplrco r95, § 2).

SPMD^IUS/CSPC/ALMT, " lS ae f[Aq,LO de2o22.

RELATOR(A) , firí qvrisrn »o S;r'oS@/
I

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Maíins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-mail: nucleosocia l(ôal.nrt. gor,,bJ

(65) 3313-6908
(6s) 33r3-6909
(65) 3313-69r5
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coMrssÃo DE SEGURANÇA PÚBLTCA E CoMUNITÁR|A

IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÂO REMOTA:

I" EXTRAORDINARIA 4J:loq:

PL N" 833t2019.
"ÂütõRiÀ;

ÁNEXOS:

D-epgtad_o- DE,I,EGADO CLAUDINEI.
pL N' 27812021, PI- Nu 81512020, PL N' 85312021.

VOTO DO RELATOR:

*iôÃó'BÃf 
iSrA"ôô'SiNDSÊÊN*--"

vice-Presidente

ULYSSES MORAES

DÉíÉôADô ôIÃÜDrltBÍ

DR. JOAO

SARG. ELTZEU
Presidente

rrÇÃo ! nneiu»rcrDADE/AReurvoI ravonÁvel
(cApiTULo vrr, ARTTGO 194, § úNICo E/ou ARrrco 195, § 2).

REMOTA

^

f-l corrúnto ro neleror.lnÃo;

VOTÂÇAO

I I o*utu"c,ot

! *uroro

I;;*-il;--
Í-l *.roro.-ü;;;il;^;*--

l-l *"roro

! "or 
o o*oroR (srM).

I coNrnÁnro eo nel.lron (xÃo).

coM o RELATOR (SIM).

Í-l coNrnÁruo eo RELAToR (NÃo).

;;,;;;;;ô;; -I;;il;;-*-
fl*roto-r;;il;';;coxrnÁn:o eo rnlnron 1rÃoy.

ü f, "oro*.oroR(slM)
I coNrnÁnroaonrllron1xÂoy. l-l*rroro

]!IEilIBROS SUPLENTES ASSINATURAS

DR. GIMENEZ : E.o";;;;;o*,';;;-- - *-Ü 
PRESENC

U Í-l coNrnÁnro lo nnlaron (NÂo). [--l o.roro

l-l n corr*Á*ro eo RELAToR (NÃo). f| *"roro

-- 
tr;;ili'iió-tri*i--- 

***-ÜpREsE\crAL

ltLl l-l cor.rrnÁnro eo RELA''oR (NÃo) l-l *.*oro

DILMARDALBOSCO

I

I

l

i
!i,^\

tr E:::xr::xon1*Áo1 Effix"'

VALDIRBARRANCO

Certifico que foi designado o Deputado
roikrirn og rt para relatar a presente matéria.

DEPUTADO ELIZEU NASCIMENTO
da Comissão - CSPC

FINAL daproposição,I apnovADo I nn.lrrra»o

Assembleia lÉgislativa do Estâdo de Mato Grosso
Secretária Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social
(lornissío dc Scgurançl Priblica c (.lomurtit/rria

Sala 204 | 2'Piso I Ernail: nLçlc-e5es!4!1g[L11;gs11fu | Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915
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coM o RELATOR (SIM).

Encaminha-se à SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
ivo do Núcleo Social

MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente


